
                                        

ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  

ERRATA N. 001 DO EDITAL N. 007/2021, DISCIPLINA SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE EM MONTE NEGRO - RO 

 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem 

conhecimento e a quem interessar possa, que, nos termos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente - Lei Federal n. 8.069/90, e da Lei Municipal n. 403/GAB/2011, com a 

alteração trazida pela Lei Municipal n. 479/2012. 

RESOLVE: 

Onde se lê: 

 §1º-  A convocação ocorre, considerando a referida lei municipal acima 

supracitada, em concordância com o ATO 09/CMDCA/2019, sendo dessa forma, 

convocada a Suplente Andrea Helena Duarte, eleita com um total de 26 (vinte e seis) 

votos, ocupando o 12° lugar na classificação geral, visto que a Suplente ocupante da 6º 

colocação, não tenha atendido a convocação realizada através do Edital 004/2021, os 

Suplentes ocupantes da 7°, 9º e 11° colocação, tenham declarado anteriormente não 

estar aptos por não possuírem a certificação necessária e o suplente de 8º colocação, 

tenha declarado em outra oportunidade, desistência da vaga de Conselheiro Tutelar. 

 

Leia-se: 

§1º-  A convocação ocorre, considerando a referida lei municipal acima 

supracitada, em concordância com o ATO 09/CMDCA/2019, sendo dessa forma, 

convocada a Suplente Andrea Helena Duarte, eleita com um total de 26 (vinte e seis) 

votos, ocupando o 12° lugar na classificação geral, visto que a Suplente ocupante da 6º 

colocação, não tenha atendido a convocação realizada através do Edital 006/2021, os 

Suplentes ocupantes da 7°, 9º e 11° colocação, tenham declarado anteriormente não 

estar aptos por não possuírem a certificação necessária e o suplente de 8º colocação, 

tenha declarado em outra oportunidade, desistência da vaga de Conselheiro Tutelar. 

 

 

  Monte Negro- RO, 09 de setembro de 2021. 



                                        

 

 

Bruna Kister dos Anjos 

Presidente do CMDCA de Monte Negro – RO 

Decreto n. 2167/2021 

 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se 


